AIDDAS PEDRAS

A CIDADE DOGURA

DECRETO N° 2.893, DE 07 DE MAIO DE 2025

(Convoca a 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Rio das Pedras e da
outras providéncias)

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Municipio de Rio das Pedras, em conjunto com o
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribui¢ées legais, e

considerando o contido no Processo Digital n° 1543/2025, datado de 08.04.2025,
Oficio n° 31/2025, datado de 08.04.2025, do Departamento de Agdo e Desenvolvimento Social,
Secretaria de Governo — SEGOV;

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementagéo
da Politica de Assisténcia Social no Municipio,

DECRETA

Art. 1°. Fica convocada a 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser realizada no dia
11 de junho de 2025, tendo como tema central: “20 anos do SUAS: Construgédo, Protecao

Social e Resisténcia".

Art. 2°. As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia de Assisténcia Social, correrao por
conta de dotagao prépria do orgamento do 6rgéo gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de 07.05.2025.

Prefeitura Municipal de Rio 7@&5’ as, 07/de maio de 2025.
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MARCOS BUZETTO
Prefeito
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ANTON}&I%/ONIZETE RODRIGUES
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Assisténcia Social

Publicada no Setor Administrativo da Prefeitura do Municipio de Rio das Pedras e
no Diario Oficial Eletronico do Municipio de Rio das Pedras. /
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SILVIO JAMIL QUINAGLIA
Assistente Administrativo



